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O JC possui um portal específico que oferece praticidade e segurança para as 
publicações legais. Todas as publicações são certificadas digitalmente, 
respeitando integralmente as regras e normas estabelecidas por lei. Entre em 
contato para fazer um orçamento e conhecer melhor nosso produto. 

PUBLICIDADE LEGAL TEM DATA CERTA PARA SER PUBLICADA!

(51) 99649-0062

agencias@jornaldocomercio.com.br

comercial@jornaldocomercio.com.br

(51) 3213-1333 / 3213-1338

CONSTRUTORA SULTEPA S/A
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ 89.723.993/0001-33 | NIRE 43300002357
COMUNICADO IMPORTANTE

As instalações do Grupo Sultepa e da Concretos Sultepa, situadas no bairro Sarandi em Porto Alegre,
foram severamente atingidas pelo evento climático que assola o estado, ocasionando danos ainda não
apurados em nosso Centro de Processamentos de Dados e nas demais áreas de negócio. Em face disso,
pedimos a compreensão dos nossos clientes, fornecedores e demais pessoas e organizações que tenham
alguma relação com a Sultepa em possíveis atrasos no atendimento. Nossas equipes, em especial a de TI,
estão trabalhando incessantemente para regularizar a situação o mais breve possível.

Porto Alegre, 6 de maio de 2024
Grupo Sultepa e Concretos Sultepa
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ECORE BRASIL S/A CNPJ 43.421.955/0001-25 - NIRE 43 3 0006728 9

Edital de convocação - Assembleia Geral Ordinária. Ficam os acionistas convocados a se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada de forma DIGITAL, às 11h, do dia 13/05/2024, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (a) Examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (b) Destinar o resultado do exercício social encerrado em
31/12/2023; (c) Fixar a remuneração dos administradores; (d) Eleger os membros do Conselho deAdministração.
Instruções Gerais: (1) As demonstrações financeiras foram publicadas na forma da lei e poderão ser solicitadas
para o e-mail legal@e-core.com; (2) Os acionistas receberão em seus e-mails as instruções para a participação
naAssembleia por meio da plataforma Google Meet; (3) Os acionistas que forem representados por procuradores
devem enviar o instrumento de mandato e os documentos comprobatórios da regularidade da nomeação em
até 30 minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos para o e-mail legal@e-core.com;
(4) Informações adicionais a respeito da Assembleia poderão ser solicitadas para o e-mail legal@e-core.com.
Porto Alegre, RS, 03 de maio de 2024. Márcio Giovani da Silveira - Presidente do Conselho de Administração.
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TUKEMA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 94.486.511/0001-09

Convocação - Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinária. Na forma do que é disposto
no artigo 124, §4° da Lei nº 6.404 de 15.12.1976
(Lei das S.A.), comunica-se que se realizará, no
dia 15 de maio de 2024, às 9h, em primeira cha-
mada, com a presença de no mínimo um quarto
dos acionistas, ou às 10h, em segunda chamada,
com qualquer número de acionistas, na sede da
Tukema Participações S/A, com sede na Av. Cava-
lhada, nº 2655, bairro Cavalhada, em Porto Alegre/
RS, CEP 91.740-000, inscrita no CNPJ sob o nº
94.486.511/0001-09, (“Companhia”), Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia para se deli-
berar sobre a seguinte ordem do dia: Em regime
Ordinário: (i) Apreciar as contas dos administra-
dores, bem como examinar, discutir e aprovar as
Demonstrações Financeiras da Companhia refe-
rentes ao exercício social findo em 31 de dezem-
bro de 2023, acompanhadas do Relatório de Admi-
nistração; (ii) Apreciar a proposta de destinação do
lucro líquido do exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2023. Em regime Extraordinário:
Apreciar a proposta de distribuição de dividendos
à conta de reserva de lucros. Porto Alegre/RS, 03
de maio de 2024. Hellene Vardaramatos - Diretora.
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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.
CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA ABERTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA NO DIA 15 DE ABRIL DE 2024, ÀS 16 HORAS
Ficam convocados os senhores acionistas da IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. (“Companhia”) a se
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em segunda convocação, no dia
15 de maio de 2024, às 16 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Ten
Meetings (“Plataforma Digital”), nos termos do disposto no artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º, da
Resolução CVM 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de delibera-
rem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia:
I) Alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o número de ações em que
se divide o capital social da Companhia, em razão do cancelamento de ações em tesouraria, aprovado na
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 05 de fevereiro de 2024; e
II) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a alteração do Artigo 5º, objeto da delibera-
ção descrita no item “I” acima.
Instruções Gerais:
Nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações e da decisão do I. Colegiado da CVM no
processo CVM RJ-2014/3578, em 04 de novembro de 2014, o acionista pode ser representado na assem-
bleia geral: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista,
administrador da Companhia ou advogado regularmente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do
Brasil), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de
seus atos constitutivos e de acordo com as regras da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada (“Código Civil Brasileiro”), ou (iii) se fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor
ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras do
Código Civil Brasileiro.
Acionistas cadastrados para a AGE em 1ª convocação: o acionista ou seu representante legal que já tiver
realizado o cadastro na Plataforma Digital para participação na AGE em primeira convocação, conforme o
manual e proposta da administração divulgados no dia 26 de março de 2024, não precisará realizar novo
cadastro para participação na AGE em 2ª convocação. Assim, para participarem, os acionistas já cadastra-
dos deverão acessar a Plataforma Digital na nova data da AGE por meio link que receberam por ocasião de
seu cadastro para a 1ª convocação, com a antecedência informada na proposta da administração.
Acionistas não cadastrados para a AGE em 1ª convocação: o acionista ou seu representante legal, obje-
tivando assegurar a sua participação na AGE, deverão acessar o site da Companhia, no endereço https://
assembleia.ten.com.br/007566261 preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários
para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE descritos na Proposta da Administração, com,
no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da AGE, ou seja, até o
dia 13 de maio de 2024. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login
e senha individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. Nos termos do
§3º do art. 6º da Resolução CVM 81/2022, os acionistas que não realizarem o procedimento de cadastro
para participação no prazo acima mencionado contendo todos os documentos necessários não poderão
participar da AGE.
Boletim de Voto: Esclarecemos que as instruções de voto recebidas por meio dos respectivos boletins de
voto (“Boletim”) encaminhados para a AGE em 1ª convocação serão consideradas regularmente para a
AGE em 2ª convocação.
Dessa forma, os acionistas participarão: (i) por meio do Boletim já enviado para a AGE em 1ª convocação;
ou (ii) via Plataforma Digital, caso em que o poderão: (ii.1) simplesmente participar da AGE, tenham ou não
enviado o Boletim; ou (ii.2) participar e votar na AGE, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha
enviado o Boletim e, caso queira, vote na AGE via Plataforma Digital, todas as instruções de voto recebidas
por meio de Boletim serão desconsideradas pela mesa, nos termos do artigo 28 da RCVM 81/22.
A Companhia esclarece que dispensará a notarização, a consularização, o apostilamento e a tradução
juramentada de todos os documentos de representação do acionista estrangeiro, bastando o upload de
cópia simples das vias originais de tais documentos quando do cadastramento do acionista, bem como da
tradução simples de referidos documentos estrangeiros.
A Companhia somente admitirá procurações outorgadas por acionistas por meio eletrônico contendo certifi-
cação digital que esteja dentro dos padrões do Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil ou
por outro meio de comprovação da autoria e integridade do documento em forma eletrônica.
As demais orientações e informações para a participação virtual na AGE, bem como todos os documentos
relativos à ordem do dia, devem ser consultados na Proposta da Administração da Companhia, disponível
nos seguintes endereços eletrônicos: websites da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.
br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia (www.irani.com.br/ri). Eventuais
esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do endereço eletrônico ri@irani.com.br ou pelo telefone +55
(51) 3303-3893 (ramal 1071).

Porto Alegre, 6 de maio de 2024.
IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.

Péricles Pereira Druck
Presidente do Conselho de Administração
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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA
sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo
Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados,
na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.
leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Santana do Livramento-RS. Bairro Bela
Vista. Rua Serafim Garcia dos Santos, nº 809 (Lt 21 Qd 28). Casa. Áreas totais: terr.
360,00m² e constr. 66,20m². Matr. 3.948 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). 1°Leilão:
21/05/2024 às 10:00hLANCEMÍNIMO:R$289.542,62.2°Leilão:24/05/2024 às 10:00h
LANCE MÍNIMO: R$ 200.859,17 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora
de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada
pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.
br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96

1º LEILÃO 21/05/24 ÀS 10H00 - 2º LEILÃO 24/05/24 ÀS 10H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE


